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PODER EXECUTIVO 

Gabinete da Prefeita  
 
 

 

PORTARIA N.º 0426001/2022-GABP  
  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o que lhe confere o art. 31, II, da Lei Orgânica do Município, Art. 7º, § 3º, do Regime Jurídico Único dos 
Servidores de Tauá – Lei n.º 791/1993, Art. 5º, III, § 2º, do Estatuto dos Profissionais do Magistério do Município de Tauá – 
Lei n.º 1.558/2008, de 27.05.2008; 
 
CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo para preenchimento de vagas dos cargos de provimento em comissão 
de Diretor Escolar e Coordenador Pedagógico de Escolas Municipais, homologado em 03 de dezembro de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município - Eletrônico, Ano I, Edição 65, Tauá-CE, de 03.12.2019, objeto do Edital de Processo Simplificado n.º 
002/2019, de 13.09.2019, Primeira Retificação de 18.09.2019, Segundo Aditivo de 10.10.2019 e Terceira Retificação de 
14.10.2019, e o atendimento dos requisitos exigidos em lei e no pertinente Edital de Convocação; 
 
CONSIDERANDO, em especial, as disposições da Lei Municipal n.º 2.595/2021, de 14.06.2021, que redefine a estrutura 
organizacional do Poder Executivo Municipal e adota outras providências; 
 
CONSIDERANDO os dispositivos e ditames dos Editais Convocatórios de n.º 004/2022 e 005/2022, da Secretaria Municipal da 
Educação, publicados no Diário Oficial do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - NOMEAR, SELMA ARAÚJO DE SOUSA, inscrita no CPF sob o n.º 935.691.493-15, matrícula – 1.689, integrante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Tauá-Ceará, para exercer a Função de Confiança de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO II, junto à EEI João Firmino de Araújo – Sede/Tauá.  
 
Art.  2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, 26 DE ABRIL DE 2022. 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

*** *** *** 

 

PORTARIA Nº 0426002/2022- GABP 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, em especial o disposto na Lei Orgânica 
do Município e no art. 8º, §§ 1º, 2º, 3º da Lei Municipal nº. 2595, de 14.06.2021, e  
 
CONSIDERANDO a criação da Fundação Escola de Gestão Pública e Qualificação de Pessoas, nos termos do § 1º, do art. 8º, do 

referido diploma legal, mediante o Decreto Municipal n° 0906001/2021 – GABP; 

CONSIDERANDO que a FUNGESP - Fundação Escola de Gestão Pública e Qualificação de Pessoas tem como finalidade executar 

atividades de formação, capacitação e qualificação dos agentes públicos, com o objetivo de oferecer aos servidores e aos 

prestadores de serviço público, qualificação e aprimoramento profissional, bem como para capacitar gestores, servidores 

municipais e qualificação de munícipes para formação de mão de obra para inserção no mercado de trabalho; 

CONSIDERANDO, ainda, que caberá à Fundação Escola de Gestão Pública e Qualificação de Pessoas organizar programas e 
projetos de natureza contínua, destinado à qualificação de mão de obra de pessoas inscritas em programas municipais de fomento 
ao trabalho, ocupação, empreendedorismo e renda; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de serem agilizados os prévios trabalhos para implantação e funcionamento da referida 

Fundação. 

RESOLVE: 
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Art. 1°. Fica designado, o servidor efetivo, Alexciano de Sousa Martins, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica 
II, matrícula n° 556, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo de Tauá, para, interinamente, exercer as atribuições 
inerentes ao cargo de Superintendente da Fundação Escola de Gestão Pública, criada através da Lei Municipal n° 2595, de 14 de 
junho de 2021. 
 
Art. 2°. Compete ao servidor designado de acordo com o art. 1° desta Portaria, exercer as atribuições constantes no art. 14, do 
Decreto Municipal n° 0906001/2021, de 06.09.2021. 
 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ-CE, em 26 de abril de 2022. 
 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL  

 

*** *** *** 

 

 

 

 

Secretaria de Orçamento e Finanças 
 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CONSERVAÇÃO E 

SERVIÇOS PÚBLICOS  - AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS - A Comissão Especial de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Tauá-CE, torna público o resultado de julgamento de Propostas da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

16.11.001/2021-SEINFRA, com fins à Contratação de empresa para reforma e ampliação do mercado público e Centro de 

Negócios do município de Tauá-CE. EMPRESA CLASSIFICADA: CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

EMPRESA DESCLASSIFICADA: A C CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Foi declarada vencedora do certame a 

CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, melhor classificada, pelo valor global de R$ 5.089.152,14 (cinco 

milhões e oitenta e nove mil e cento e cinquenta e dois reais e quatorze centavos). Fica, a partir desta publicação, aberto o prazo 

recursal, de acordo com o art. 109, inciso I, alínea ‘b’, da Lei 8.666/93. A Ata de Julgamento está disponível no Portal de Licitações 

do TCE.  Tauá-CE, 25 de abril de 2022. Comissão Especial de Licitação.     

 

*** *** *** 
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